
ATA DA REUNIÃO Nº 305, EXTRAORDINÁRIA, DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2016.  

 

Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, às 9h e 30min, reuniu-

se, extraordinariamente, o Conselho Municipal de Assistência Social, na sede 

da Casa dos Conselhos Augusto Angelo Zanatta, na Av. Koeller, 260 – Centro - 

Petrópolis, tendo como pontos de pauta: 1) Verificação da presença e da 

existência do quórum; 2) Leitura e Aprovação de Atas; 3) Apresentação do Lar 

de Emmanuel; e 4) Deliberações das Conferências de Assistência Social. 1) 

Verificação da Presença e da Existência de Quorum: Compareceram 09 (nove) 

conselheiros.  Pelo Poder Público: representantes da Secretaria de Trabalho, 

Assistência Social e Cidadania; Secretaria de Obras, Habitação e 

Regularização Fundiária; Secretaria de Saúde; e Secretaria de Educação. Pela 

Sociedade Civil: representantes da Associação da Casa da Cidadania; 

Comunidade Jesus Menino; Instituto Emanuel; SADIAS; e Conselho Regional 

de Psicologia.  Com a confirmação de existência de quórum e presença no total 

de 15 pessoas a presidente deu início à reunião encaminhando o ponto de 

pauta: 2) Leitura e aprovação de atas. Foi lida a ata de nº 302, extraordinária, 

realizada em 15 de junho de 2016, a qual se encontrava pendente de 

aprovação. Após sua leitura a mesma foi aprovada por unanimidade. Sobre os 

pontos de encaminhamentos da referida ata, a presidente ressalta a 

necessidade acompanhamento à Lei 13.019, de 31 de julho de 2014 - Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), para que não haja 

interrupção das ações continuadas e serviços ofertados ao público assistido 

pois, tanto as organizações sociais quanto o governo, precisam estar 

adequados. 3) Apresentação do Lar de Emmanuel: A presidente passa a 

palavra aos representantes da Comissão de Direito e Fiscalização, com a 

palavra a conselheira Cristiane relata sobre o processo de inscrição no CMAS 

do  “Projeto Mãos que Criam” desenvolvido pela Entidade Lar de Emmanuel, 

cujo projeto tem como público alvo as mães das crianças atendidas pela 

“creche”, educação infantil da organização, envolvendo ainda outras famílias da 

área de sua abrangência territorial; o projeto tem por finalidade a troca de 

experiências entre os participantes, o fortalecimento dos vínculos afetivos e 

comunitários, tendo como base o trabalho de artesanato. A Comissão de 



Direito e Fiscalização coloca para apreciação da plenária o seu parecer, datado 

de 09/08/2016, que se manifesta favorável à inscrição no CMAS do “Projeto 

Mãos que Criam” desenvolvido pela entidade Lar de Emmanuel, após sua 

leitura e do relato da Comissão foi aprovado por unanimidade pela plenária, 

deliberando a inscrição no CMAS do “Projeto Mãos que Criam” desenvolvido 

pela entidade Lar de Emmanuel. 4) Deliberações das Conferências de 

Assistência Social: A presidente relata a necessidade de se ter 

acompanhamento e monitoramento das deliberações das Conferências de 

Assistência Social, a fim de que os assuntos discutidos não fiquem no rol do 

esquecimento e venham a ser concretizados, encaminhados e implementados 

pelos órgãos de sua competência. Como exemplo foi apresentado para 

conhecimento da plenária as deliberações da última Conferência Municipal de 

Assistência Social, sendo verificado várias deliberações necessárias ao 

desenvolvimento dos trabalhos e à eficácia do SUAS no município. Após várias 

colocações positivas a respeito do assunto no que se refere ao 

acompanhamento e monitoramento das deliberações das Conferências de 

Assistência Social: Encaminhou-se a seguinte proposta à plenária pela Mesa: 

1) Ter por base para acompanhamento / monitoramento às deliberações das 

três últimas Conferências; 2) Criar uma Comissão Temporária, por tempo 

indeterminado, que deverá se reunir pelo menos uma vez por mês, a fim de 

analisar e estudar os documentos para subsidiar o CMAS sobre o assunto. Em 

regime de votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. Sendo criada a 

Comissão Temporária de Acompanhamento / Monitoramento das Deliberações 

das Conferências de Assistência Social, formada paritariamente pelos 

Conselheiros: representantes do Governo: Deise de Cassia Almeida Pinto – 

Secretaria de Educação e Vânia Lúcia Nunes Bordallo - Secretaria de Saúde; 

representantes da Sociedade Civil: Carla Teixeira Mendoza – Conselho 

Regional de Psicologia – CRP e Adriana de Oliveira - Comunidade Jesus 

Menino. Na ausência dos representantes titulares dos respectivos órgãos / 

entidades, os mesmos serão substituídos pelos seus respectivos suplentes. Os 

referidos conselheiros ficaram responsáveis por confirmar entre eles, a data da 

reunião da Comissão. Nada mais havendo a registrar, a reunião foi encerrada 

às dez horas e trinta minutos. Eu, Carlos Jorge Guimarães, segundo secretário, 



lavrei a presente ata e a assino juntamente com a presidente do CMAS,Carla 

Mendoza Teixeira. 

Petrópolis, 10 de agosto de 2016. 

 

 


